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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização de Adesão do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
Municipal de:

Rio Branco - AC
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Atenciosamente,

•
O} D~f Teh4\'JAlencastro

Secretária de ICurso de Educação

!Imo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

AUTUAD0COM FLSO
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE

Rua Benjamin Constant, 925 - Centro

TERMO DE ADESÃO AO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA
INTERLEGIS

A Câmara Municipal de Rio Branco-Acre, através de seu
Presidente, Vereador Jonas Francisco da Costa, portador de CPF 112.608.902-87, está aderindo,
.artir desta data, ao Projeto de Modernização do Programa Interlegis/Senado Federal.

Rio Branco-Acre, em 07 de Dezembro de 2006.

~~
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~ "

JONAS RANC O DA COSTA
Presidente da CMRB•

AUTUADO COM oJJ FlS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO- AC

NO PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO

PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

,
CONVÊNIO N° IJ 1J 12006 - INTERLEGIS 1PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

• PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denomínado. ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Rio Branco - AC doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua

Benjamin Constant, n° 925, Bairro Centro, CEP 69.900-160, Rio Branco - AC, CNPJ

• 04.025.143/0001-90, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JONAS

FRANCISCO DA COSTA, CPF 112.608.902-87, resolvem celebrar o presente Convênio,

regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de

Modernização, para estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis.
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

• 11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 112310C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

• na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGISI

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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cLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a cLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar

disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11,e pessoal necessário à sua

operação:

111- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

• IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de MOdernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

• ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modemização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fomecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSiÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legíslativa têm

respaldo nas nonmas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modemização.

• Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observãncia de todos os compromissos dispostos neste Tenmo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modemização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.• Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade ANEXO 111,por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o periodo de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

• fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas caracteristicas e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS. haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a
I

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mini mo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto á finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservãncia das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

• São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrãnicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

• Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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. CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

• E, por estarem de acordo, osconvenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,~ de c:4- /)-~ de 2006.

l'

•

-bit. =0,\
Diretor Nacional do PROGRAMA

INTERLEGIS

Agaciel da Silva M ia I

Diretor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

~G-~

Mareio Sampaio Leão Marques,
Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

Vereador

Presidente da Câmara Municipal de Rio

Branco-AC

ç
SabinO~gusto de ndrade e Silva

Repres{ntante da CASA LEGISLATIVA

CPF 216.425.092-15
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO.AC

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

o Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
o Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco f1exivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
o Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígído eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DÉS/ÀES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .



o; .•••••••• ,i

\

•

•

Plano de Trabalho
Câmara Municipal de Rio Branco

Acre

1



1. Introdução

•

Rio Branco possui área territorial de 7,925 km', com uma população de
cerca de 314.127 habitantes. A capital do estado está situada na região norte do
Brasil, concentrando quase metade da população total do Acre.

Suas origens remontam à 1882, com a instalação de seringais numa
volta pronunciada do rio Acre. Este povoado inicial, denominado "Volta da
Empreza", foi instalado naquela localidade devido a uma frondosa gameleira
encontrada na volta do rio que chamou a atenção dos exploradores.

Com a Revolução Acreana, combate entre revolucionários acreanos e
tropas bolivianas, o Acre passou a fazer parte do Brasil. Em 1903, com a
. assinatura do Tratado de Petrópolis é criado o Território Federal do Acre e a
Vila Rio Branco nesta época se firma como o principal centro urbano do novo
território. Em 1920, a então cidade de Rio Branco passa a ser a capital do
território e depois do estado.

A base econômica está calcada na pecuária, com um considerável
rebanho. A indústria da "pecuária" vem se instalando há algum tempo com o
beneficiamento de leite e derivados. Mais recentemente observa-se um
crescimento do setor turístico.

2. O Projeto Piloto de Modernização

A Câmara Municipal de Rio Branco faz parte do Projeto Piloto de
• Modernização - PPM do Interlegis. O PPM prevê o desencadeamento de ações

de modernização em 100 câmaras municipais selecionadas. As ações de
modernização previstas são - quando e na medida em que julgadas necessárias e
negociadas pelo Interlegis e a Câmara - voltadas para as áreas de tecnologia,
informação, comunicação e capacitação.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para
uma casa legislativa municipal, valeu-se o Interlegis de um modelo de
maturidade que prevê quatro estágios de modernização, denominados níveis de
maturidade: nível I - Infraestrutura implantada, nível 11 - E-legislativo
implantado, nível UI - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do
conhecimento (planejado).

2
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o objetivo de modernização do PI'M é desencadear ações que
certifiquem as câmaras municipais participantes em um destes níveis.

3. A Câmara Municipal de Rio Branco

A Primeira Sessão Ordínária da Câmara Municipal de Rio Branco foi
realizada no dia 19 de setembro de 1963, na sede do Tribunal do Júri no Palácio
da Justiça.

Hoje, a cada legislatura são eleitos 14 vereadores. E a seguinte a
composição da atual Mesa Diretora: Presidente - Vereador Pedrinho Oliveira
(pMN), Vice-Presidente - Vereadora Ariane Cadaxo (pC DO B), Primeiro
Secretário - Vereador Jessé Santiago (PSB), Suplente - Vereadora Beth
Pinheiro (PPS), Segundo Secretário - Vereador Rodrigo Pinto (PL).

As informações sobre a câmara que subsidiaram a elaboração deste
Plano de Trabalho foram obtidas durante o processo de diagnóstico realizado
por funcionários do Interlegis, nos dias 3 e 4 de abril do corrente, conforme
descritas a seguir:

Em 31 de março de 1974 a Câmara Municipal adquiriu a sede própria .
.Consta do seu planejamento a construção de uma nova sede. Os vereadores não
possuem gabinetes e o plenário tem acomodações para o público e imprensa.

Hoje, a CM conta com 64 funcionários efetivos, 128 assistentes
parlamentares e 5 funcionários comissionados com DAS: o diretor executivo, o
secretário do vice-presidente, o chefe de gabinete do presidente, o diretor
financeiro e o chefe de gabinete do secretário.

O fornecimento de energia da casa é regular, porém não é estável, para
amenizar este problema são utilizados no-breaks.

A casa possui 18 computadores que estão conectados a internet banda-
larga de 128mb, sendo que esta é uma "sub-rede" da prefeitura e estão ligados
em rede, porém a rede é utilizada apenas para acesso a internet e
compartilhamento de impressora.

Não existem sistemas informatizados para o processo legislativo, todos
os documentos do processo são produzidos em editores de texto
computadorizados e os registros de trâmite manualmente.

3
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As informações da casa relacionadas com os vereadores, projetos do
executivo e projetos de autoria dos vereadores estão arquivados em pastas
individuais, e todo o processo é manual. A disponibilidade das informações é
relativa. O arquivo na verdade é incompleto e desatualizado. Na administração
anterior 1IImaparte das leis foi digitalizada por uma firma contratada para
executar o serviço.

Não existem regras escritas e documentadas que disciplinem e
organizem as atividades administrativas da CM. Os processos de compras e
patrimônio não são sistematizados, são feitos de forma manual e utilizam
planilhas excel. Já o processo contábil da casa é todo informatizado, integrado
ao sistema da Prefeitura de Rio Branco, é usado de forma compartilhada.

Constatou-se em relação a essas questões que as ações propostas para
corngIr as deficiências supracitadas têm o apoio dos vereadores e dos
funcionários que durante o diagnóstico manifestaram-se positivamente a esse
respeito.

4. Objetivo do Plano de Trabalho

][mplantar processo de modernização tecnológica, abrangente em
termos organizacionais, por intermédio do aporte de equipamentos de
informática e sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de
um programa de capacitação específico e de assessoria na área de Métodos e
Processos, de forma a se alcançar o nivel I do Modelo de Maturidade -
Infraestrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura
de tecnologia que possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente,
eficaz e efetiva das funções legislativas.

5. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a
Câmara Municipal de Rio Branco assumem os seguintes compromissos:

7.1 Programa Interlegis

• Fornecimento e instalação de equipamentos e sistemas.

4
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• Treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que
utilizarão os novos sistemas.

• Oferecimento de cursos à distância e presenciais, de acordo com as
necessidades detectadas, para parlamentares e funcionários.

• Implantação do Portal da Câmara.
• Implantação de sistema de apoio legislativo.
• Suporte de atualização a rede local e servidores.
• Suporte técnico em sistemas.
• Suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei

Orgânica do Município.
• Suporte técnico na elaboração de um Plano de Comunicação.
• Elaboração de projetos executivos específicos, quando necessários, para as

áreas: processo legislativo, fiscalização do executivo, relacionamento com
a comunidade, contabilidade e finanças, licitações e contratos,
administração geral e predial, tecnologia da informação e recursos
humanos. Cada projeto detalhará cronograma e especificará todos os
procedimentos operacionais necessários.

7.2 Câmara Municipal de Rio Branco

• Indicação e garantia de permanência das funções de interlocutor técnico
com o Programa Interlegis e de responsável técnico pela área de
informática, que atuarão como elementos de ligação com a área técnica do
Interlegis.

• Adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica.
• Digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa.

• • Garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução.
• Fornecimento ao Interlegis, quando solicitado, de toda e qualquer

informação relacionada ao desenvolvimento do projeto.

6. Prazo de Execução

O período estimado para ,a implantação e execução deste Plano de
Trabalho é de 24 meses.

Ao final deste período uma equipe do Interlegis realizará um
procedimento de avaliação dos resultados alcançados. Em função destes
resultados a CM de Rio Branco poderá ser certificada no Nível 1 do modelo de
modernização, quando também poderá ser verificada a possibilidade de
estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido em parceria.

5



7. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com
recursos do Programa Interlegis, excetuando-se aquelas referentes à
contratação e manutenção de pessoal, despesas relativas a viagens de
parlamentares e servidores da câmara (diárias e passagens), contratação de
serviços técnicos pela câmara e despesas relacionadas com ações de
investimento e obras necessárias ao desenvolvimento do Projeto que correrão
por conta da eM.

8. Disposição Geral

o presente Plano de Trabalho será parte integrante do Termo de
Convênio a ser celebrado entre o Interlegis e a Câmara Municipal de Rio
Branco - AC, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos
acordados vnabilizem as condições para o recebimento de equipamentos,
sistemas, aplicativos, assessoria e capacitação para a implantação do Projeto
piloto de Modernização .

•
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Introdução
O Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modemização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Intemet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tomando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.
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• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: vilson@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2614

• Hotline:

• Skype:

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Waldicharley G. Moreira

• Email: waldimoreira@interlegis.gov.br

•. Telefone: (61) 3311-2620

Supervisor de Instalação
• Nome:

• Email:

• Telefone:

• Nome:

• Email:

• Telefone:

Cãmara Municipal
• Contato: Sr. Crispim

• End:

• Telefone: (68)3212-7316/9205-0549

Técnico da Cãmara Municipal
• Nome:

• Email:

• Telefone:

Gerente de Instalações da Computeasy
• Nome: Marcelo Souza

• Email:

• Telefone: (11) 3824-4418-9947-6173

Folha N"
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Após a Instalação
Atividade Responsável Data de Data de OK

Início Entrega

Redigir o relatório de viagem e encaminhá-lo Supervisor de Instalação
junto aos cartões de embarque para o
Interlegis .
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Câmara Mun~~al deRio Braneo- AC
D~grama de Rede L3

REDE DA PREFEI1IJRA DE RIO BRo\NCO. AC

COnexão com a
Rede da Prefeitura para acesso aIN1CRNET

RBDSVOII RBC1\'/02
lWll.6! -
EllIl•

Microt(lmpulldar.
dI Cirnul eon!ttJda
, rede di!: Pre1eitull
pil1 Emisslo d, NF'i

192168.1.2

RBOFI/OI {PIXI
.10•. 15S.l2!
inside

OHCP da
Rede da PTefe!tuia
ETH2

18"1
192168.1.1 ~
ElltO

•
20XEitlções
de Tl1bilho'
(própria. dI Cirnal1)

.6 Esti9õ!s
de Tllbtl~o Linux
Proj", .PPM

Telefonf
VOIP .

w;
RBDSV02

~~?;~OVAOITA

Feito por. iValdidiartey
Data 211Q5J2007

RBa>ROI
IW5S.67
lmpresm
L!xmil:rk

Configuração dos equipamentos de rede

Configuração de Firewall
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pdm logging informational 100
pdm history enable
arp timeout 14400
global (outside) 1 interface
nato (ioside) Oaccess-list. inside-"outbound natO acl
nat (inside) 1"0.0.0.0 0.0.0 ..00 o
::::::::::::::::":::::::::::: :";::::::::: ::":::: .
.: Configuracao de roteador padrao. (p/ inter~et)
route outside o.à.o.o 0.0.0.0192.168.1.1 1"

timeout xlate 0:05:00
timeout conn 1';00,00 half-Closed 0,10,00 udp 0,02,00 rpc 0,10,00 h225 1,00,00
timeout h323 0,05,00 mgcp 0,05,00 sip 0,30,00 sip_media 0,,02,00
timeout sip-dis~onnect 0:02:00 sip-invite 0:03:00
timeout uauth 0:05:00 absolute
aaa-server TACACS+ protocol tàcacs+
aaa-server TACACS+ max-failed-attempts 3
aaa-server TACACS+ deadtime-io
aaa-server RADIUS protocol r~dius
aaa-server RADIUS max-failed~attempts 3
aaa-server RADIUS deadtime 10 "
aaa-server LOCAL protocol local"

http server enable
http 10.3.155.64 255.255.255.192 inside
http 0.0.0.0 0.0.0.0 outside

no snmp-server l~cation
no snmp-server contact
snmp-server community public "
no snmp-server enable traps
floodguard enable
sysopt connection permit-ipsec
crypto ipsec transform-set ESP_-AES-128-SHA _€sp-aes"esp,...sha-~mac
crypto map toSede 30 ipsec-isakmp
crypto map toSede 30 match address outsi"de cryptomap 30
crypto map toSede 30 set, peer"200 .199.237.195
crypto map toSede 30 set transform-set ESP-AES-128-SHA
crypto map tOSede interface ou~side "
isakmp enable outside
fsakmp key_ teste--vpn address- 200.199.237.19-5: netmask 255-.-255.255.255 no~xauth
isakmp identity address
isakmp nat-traversal 20
isakmp policy 10 authentication pre-share - '-
isakmp policy 10 encryption aes
isakmp policy 10 hash aha
"i5akmp policy 10 group 5
telnet timeout 5
ssh 10.3.155.64 255.255.255.192 inside
ssh 0.0.0.0 0.0.0.0 outside
5sh timeout" 5
console timeout" O
....................................... .
: Sai do modo de configura~ao
exit
: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
: Grava configuracao
write memory

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 11 de 18 --Documento feito no OpenOffice.mg 2.0



Secretaria Especial do Interlegis .i1,,,;,. " ~;;=;:=.~
Subsecretaria de Formação da Comunidade e Inserção Digital -'
Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

InTERLEGU

•

•

switchpqrt made access
I
interface FastEthernetO/5
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mede access
I
interface FastEthernetO/6
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mede access
I
interface FastEthernetO/7
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mede access -
!
interfac~ FastEthernetO/8
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport made access .
I
interface FastEthernetO/9
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mede access
!
interface FastEthernetO/lO
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enab-le
switchport mode access

!
interfac~ FastEtheroetO/l1
spanning~tree portfast
spanning-tree.bpduguard enable'-
switchport mode access -

!
interface FastEthernetO/12
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mode access
!
! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! 1! ! 1 I ! 1! ! ! I ! ! !! ! ! ! ! ! ! 1I ! ! lI! ! ! 1! 1!
! Configuracao do IP DO SWITCH
interface Vlanl
ip addresB 10.3.155.124 255.255.255.192
no ip route-cache
no shutdown
! ! I ! ! ! ! ! ! ! ! 11 ! 1! ! ! I ! ! ! 1! ! ! I-!! ! !! ! ! 1 I! I ! I.! ! ! ! ! J ! ! !-!
! Configuracao do roteadorpad~ao
!
ip default-gateway 10.3.155.65 -
no ip http server
!
! I ! ! ! ! I ! ! ! ! 1 I ! I 1 ! 1 I ! ! ! ! ! ! ! 1 I !' ! I J:-l ! ! 1 I I ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! !.1 _
! Configuracao da senha de acesso. ao switch

con: -CONSOLE LOCAL
vty: CONSOLE VIA SSH/TELNET-

! As senhas de acesso serao iguais.
! ! 1 ! ! ! 1 ! I ! ! ! ! ! ! ! ! 1 ! 1 ! I ! 1 ! ! !-1-1 ! ! ! ! !-I ! ! ! ! ! 1 ! I ! I I ! 1 ! 1
line con O
password VaCr2rUwUv
login

line vty O 4
password VaCr2rUwUv
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} ;

allow-update
notify yesi

Hi..3.155.65/32;. 1"0'-3.155.66/32; ..127.0.0.1/32; l;.

zone 1115-5.3.10. in-addr.arpa11
type masteri
file II /etc/bind/1:~5.3 .10 ..in~addr;_arpall;
allow-transfer { 10.3.155.66/32; 10.1.2.0/24;.};.
allow-update { 10.3.155.65/32; TO.3 .155.66/32; 127: o. O.1/32; };
notify yes; .

} ;

zone 1I10.in-addr.arpa"
.t ype f orward;
forwarders { .10'-1.2.45 10.1.2.23; l;

1;

• BINO - RBO.interlegis.gov.br

$TTL.3600
@ IN SOA rbo. interlegis .gov .br. vitorchoi. in~.erlegi-s.gov .br .

••••••••••• o' •••••••••••••••••••••••••• _.
I , , , , , , , • , I I , ,. I , • I I • , , I , I • , , , , , , • , , , , '"'

o numero serial deve ser atualizado ã cada edicao
do arquivo para garantir que os servadores escravos
"puxem 11 a configuracao mais no~a.

- 1 .o • ; Serial

'- ,.

3600
180

7200
360 .

Refresh
Retry.
Expi:ré .
Negative CacheTTL

.................. .
, , I , , I , , , , • , , , , , , , ,

• ••• ~ o o ••••••••••••••
I , , , , , , , , , , , , , , , , , , ,.,

10.3.155.65
10.3.155.66
10.3.155.167
10:3.155.125

servidores DNS .. . . .
NS rbosvOlorboointeriegisogov.br.
NS ibosv02orbo.interlegis.govobr.

ÔS.dois
@ IN
@ IN

; Uma .linha para cada maquina com IPestatico.
; Maquinas com IP dinámico serao adicionadas
; automaticamente pelo dhcpd (em outro~arquivo)
; Exemplo: .
rbosvOl IN A
rbosv02 IN A
rbopr01 IN A
rbofwOl IN A

•
rboswOl IN A 10: 3 .155 .124.

•••••••• o ••• o ••• 0- •••• -o O" •••, , , , ,, , , , , , ,, , , , , -, , , , , , , , ,
; CNAMES sao atalhos., .apelidos de maqÜinas.

sapl IN CNAME rbosv02.rbo.interl~gis~gov~br.
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,.' -~
,",~;;~'~-: ".~

'-=.

. " ,.~..

RBOSV02

SINO - named.conf.local

. :'
_-O-. _.' ,-..,.

dhcpd.conf

. ~ ".'7 ---~-....

OHCPO
,:;:,".-

-}.i

}

•

•
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ANEXO 11I

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

SENADO FEDERAL
Secretária Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Firewall:

7) _ Nobreak, marca ENERMAX,modelo POWERGUARD- PG1200 HOME
N0 Série Nobreak: I~01g2080Jb 'Rv23 I N° Tombamento:

. .

6) _ Telefone VoIP - Remoto, marca CISCO,modelo 7905GGLOBAL
N0 SérieTelefone IP: 100190.11% ft\V (9)( I NOTombamento:

4) _ Switch de.dados remoto., marca CIsco~modelo 2950-12
NOSérie switch: It)Ol~oJlq_ HliV5 I N° Tombamento:

3) _Microcomputadores servidores Novadata ND-P50o-F320Zcom Monitor 15"
N0 Série CPU: O . \;f-L N° Tombamento:
N0 Série Monitor: li O . NOTombamento
N0 Série CPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: N° Tombamento

2) _Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z-SScom Monitor 15"
NOSérie CPU: Ú J1 . H r::. N° Tombamento:
N0 Série Monitor: 1 :g N° Tombamento
N0 Série CPU: 6';0 ") NOTombamento
NOSérie Monitor: 1 NOTombàrTientó
N0 SérieCPU: . () 1 N° Tombamento
NOSérie Monitor: N° Tombamento
N0 Série c:PU: N° Tombamento
NOSérie Monitor: N° Tombamento
N0 SérieCPU: NOTombamento
NOSérie Monitor: N° Tombamento
N0 Série CPU: N° Tombamento
N0 Série Monitor: N° Tombamento

CÂMARA MUNICIPAL
Estado: Mun~io:

I ACf\Q 11 ~- _- ~-Fu:.l~-9==1-",3-n=,-"Dl-1-Lry1-~-C=.e-~-_- _- _- _- _- -- -~~ -- -- -- ----=
Res£2nsáveljunto ao Programa InterleqE
I 5ft12itJ O l7:LJ S j) Jl O J8 /11uJYlAVê/ b OS j;;VOJ'-J
(Nome completo da pessoaautorizada pela Câmara para realizar o aceite).

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E~: . . Técnico: DDDrrel Com:

I \titli\1ÁÀ Y7»:fi,é -:tQij\;::;;;a:t;'II~f'=ê=ol=Mi~),iQtvy)~-H-1-1J.-g~I-M-(j)IQ..,~-11(bDI3~Q.3 ()&'3:&1
O I v

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) _Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

NOSérie: 11')0190Aqb(r!-\ \!J V I

.'-.0

~5) _ Firewall- Appliance, marca CISCO,modelo PIX 501-103DES{AESBUNDLE(CHASSIS,SW, 10 USER,
~. 3DES{AES)

. /.. '£....~..,'.'•••••••••••••t••••••••••••••••••••••••••••••
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NOTombamento:
NOTombamento

NOTombamento:
N0 Tombamento:
N° Tombamento:
N0 Tombamento:
N° Tombamento:
NOTombamento:

rv/s

Ass.:

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

NO Série Estabilizador:
NO Série Estabilizador:
NO Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
NO Série Estabilizador:

-[~c/~~
.~ rv6 -GnWtcK ê~

\\I':' I~~ OOVH1

.~[~~ ~

\fV~ 1\9~ l\JiJÚi ~

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo como estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis .

8) _ Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B - Ent. 1l0/220V - Saída 115V lOOOVA 4 Tomadas,
com potência mínima de lkva

10) _ Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 36
N° Série Rack: pogf/i9~ 1-tW~LI
N° Série Mon. 9pol . h ''t b Cj S

9)
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXO IV

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve.
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos. acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por melo dos seguintes itens:

1 • PREPARAÇÃODA INFRA.ESTRUTURA;

2 • RECEBIMENTODOMICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 • AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4. TESTEDEACEITE DO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 • TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6. GARANTIA EASSISTÊNCIATÉCNICA.

~~-~~--~------~----------1
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- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
- Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 daAssociação Brasileira de NormasTécnicas ABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

N_

•
C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da Impressora. A voltagem de entrada .
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
.ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11 •.

---------------------------3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis Indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas Imediatamente.

2.3 NÂo ABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis.

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do mlcroconiputador eda impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores Indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a Instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

•
4.1.1 O termo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-

do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações do Anexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

------------------5
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.6.2 Atendimento à CÂMARA MUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Unux, OpenOffice, SAPL, SAAP e
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@/istas.interlegis.gov.br . Ijfornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATlD
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos;

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
.1 Swltch de dados remoto
1 Arewall remoto - Appliance;
1Telefone VolP - Remoto;
1 Nobreak;
.6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.__________________________ 7

."
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, Impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma Impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço Inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos 15cm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3)i

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltemi

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutençãoi

4. Ugar um fio de cobre de 5mm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da

-------------------------~9
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Espécie: Cnnvénio CN2flMORJ. Moonlidadc: loc.>.igibilidadc. Ohje'o:
Eslabclcc'cr c regular a panieipaç!o da Ca•• L<:gJ$lm,vnno Progranul
Inlerl"l;lisl Projelo Pilolo de Modemi.,.açlo. ermrorme '" len"", d"

~:li~l: ~e ~~~~~:':~~~~,~~od~OI~~~~~~~I:c."~~~a .••d,~
SinalU",: 22/1212006. Vigêneia: a conl •• da dala da ;w;imllura. e"m
vigên<ia equivaleole " durnçlo do Prog."'ma 10Icrh'gi~. PPM. Sig.
nllã.-io: pelo Sen~o Federal: Or. AgaCld da Sil~a MoUl. Direlor.
Ge",L pdo 10lerlegis: Seoador Efraim Momi5. pda Conveniada: (;â.
ma", Municipal de Slo Jo.<Cdo Mipil:.vRN _ Vereador Robcno Tei.
.eira Fem:ira.

Espót'ie: Convénio CN20060M. MOOalidlU:lcoIne~igibilidade. Ohjcl'"
Eslabdecer e regular a panicipaçlo da Ca."" Legi,loliva no Programa
IOlcnegisl Projeto P,lolo de MOOemi.~". conforme: os lcrmo< do
ContraIo de empréSlimo. celebrado emrc a Ropuhlica I'cderaliva do
Bra,il " O Baneo 10lcramr:riClloo de DeôcnvolvimenlO _ BID. A$_
simllum: 22112121'll16,Vigência: n conw- da dala da assinalura. oom
~igfneia ,,",uivalenle li duraçllo do Prognma 10lerlegi<J PP,IiI. Sig.
nalirio: peln Sen_do Fedoral: Or. Ag,,"id da Silva Moi", Dirr:lor.

SENADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

EXTRATO DF. CONTRATO

f.XTRATOS Ot: CU:"lTRAH1S

EXTRATOS DE CO:"lVtNIOS

DIRETORIA ADMINISTRATrVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

IS.12.07. VALOR TOTAL DO ADITIVO RSIM,12Q.04 l<:ento "
se"-'Cnla e quOlro mil. ecnto e vinte c nove reais. e qU'I.ro o:er.lavn~).
EMPE,'lHO,21Jn6NEOO295S CLASSII'. DR(:AMENTARIA- • Pro.
8"'0la de T",balho: fl10310SSl4fl610001 . Prncessn legislali"" .
Naeiooal. - Nlllurel:ll da Despe .•••: 1..'.90,J9 . Oulros. Servieos de
Terreiros. Pessoa Joridiel. Pela CONTRATANTE: StRG10 SAM_
PAIO CONTREIRAS DI: ALMEIDA - DirelOr.GcraL Pd. CON-
TRATADA: CONRADO JOOG( BeRNARDI _ Prnc:u",dor e RU.
BENS PEDRETTl JÚNIOR _ Proeurador

Pmc. 147.M7/06. ESPECIE: Carta.Conllõlo n' 200(>1212,0 firmada
com • SÓ ENTULHOS LTDA. - Me. OBJl:TO: Locaçllo d~ con.
teioe"",. pelo pcriodo de 12 tdo~eJ meses. para =olhimenlo de
enlulhos origioários de rerormas C)urooscl'105 d" prédiO/; ,!dl",ni._
lraliv,," e dD$ JridiD$ rlc apartame0105 fuocionais da Cima", dO<
Depulados. lICITAÇÁO: Convile o' IOM1~. V1GENCIA, 22.12.06 a
21.12.07. VALOR TOTAL ESTIMADO: RS4J.200.flO (qu:m:nla c
lrés mil c du:.:etll~ reais). EMPENHO: 20lJ6N81111432. CLASSIF.
OR(:AMc."lTARIA: - Progmma de Trah:tlho: OJnllOS534/l11100lJ1 _
J>r-ncc<solegislativo - No.cional. . NIlur •.,a da De<pc•• :.1.J.9O.l9 _
OulrOS Serviços de T=ciros - Pcssna Juridiea. ORGAO rISCA.
lIZADOR: CAENG. Pela CONTRATANTlO: EUGÊNIO DE BOR.
BA AMARO - Diretor do Dcmap. Pela CONTRATADA: ALES-
SANDRO RODR1GO TROVO _ Procurador.

£.<péde: l.:onvénio CN2006076. ModalidlU:l~:Ine~igibilidade. Objelo'
Eslabcleccr c ~ular ~ partit'ipaçilo da Casa legi,lat;va no Programa
10lerlcgi,<I Pmjelo l'ilOlD de Modemi7..l1ÇlIo."onforme o~ I"""",,, do
Conlralo de emprésLimn. ee",h",do entre a Republiea Fcdr:raliva do
ara.<il c o Banco Imeramericaoo de Desenvolvimenlo _ 810. A~_
<inalu",: 22112/21106. Vigtncil: a cOOlar d. dala d. B.-;s;n>lura.eom
vigêoeia equivaleole á duraçllo do Programa 10lCrlcgi"; PPM. Sig_
natário: pelo Senado Federal: Or. Ag;u:id da S;l~a Maia. Din:lor.
Geral. pelo lolerlegi$: Senador Efraim Morais. pela Cooveniada: C'_
mara Municipal do Sir> G.h.iel da PalhalES _ Veread"r Leonardo
Lui~ Valbusa BngalO

Espécie: Convénio CN20ll6077. Modalidade: lne •.igibilidade. Ol>jelC):
Estabdecer c regular a parlieipaçjo da O •.•a Legislaliva no Programa
10tcrlcgisJ Pmjelo Pilolo de Modemi7.açil.o. eonronne os lermos do
Comralo de empréstimo. eclcb.-ado enlre a Rcpublka Federativa do
BfUil c o Bnneo 10lerJlmericano de Descnvolvimr:nlO . BID. A<_
.inatura: 22/1212006. Vigéoeia: a e"ntar da dala d. assinalura. COm
vigência equivak:olC i duraçlo do Programa 10lerlegisf rPM. Sig-
na!!ri,,: pdn Senado Foderal: Or. Agaeid dn Silva Maia. Dirr:tor.
Ge",I. pc:lo 101cr1egi,: Senador Erm;m Mmais. pela Conveoiada: Ci.
mar. Munioipal de lluramaIMG - Vereador MillOn Diu de Frei•.•.<

Espécie: Convénio CN200607ll. MOOalidade: loe~igibilidadc. Objr:lo:
£.<lllbeleeer c regular a parlkipaçlo da C•••••LegisLativa no Program:t
Inlcrlegi" ProjelO PilolO de MOOl:m[,.3ç"o. coolom>c o, lermo< dr>
Contrnlo de emprÓlimo. eckhrndo enl", a Republiea Frxh:r.niva do
Brasil C o Banco Inle"'nlCrieano de Ocscovolvimento _ 010. A,.
sinalura: 22112/200/i. Vigénda: a contar d. daLa dn as.<inalura. com
vigioeia cqui~aletltc " duraçllo d" Programa InlCrlegi"; PPM. Sie.
lIalirio: pc:lo Seoado rede",l: Or. Agacicl d. Silva M~ia, Din:lor_
GerJll. pelo lnlerlcgi,: Scnadnr lOr•.•im Mo",is. pela Conycn~lda: 0\.
mara Munieipal de Bonilo de So.nLa r-upa _ Vere.dor Franci,~"
I'umdo Dias

Espécie: Convénio CN200607~. Modalidade, Jrn:•.igibilidade. Ohjelo
e51abckeer e regular a paMicipaçi\o da Ca •• Lcgi<laliva nn Progmma
InlcrJcgisl Projelo Pilolo de Modernizaçllo. conrorme os Icrmo, do

üp6;k: ConlralO CT200'>0IJ2. Proce5SD: fl141111Ol>-J.Modalidade: ~:i~t: ~e :a~~~~:,~~~c:.~~od~~~~~i';~t:c."~~~~a A~
Convile n' 3112006. Objdo: I'om.eimcrllo. iOSla!lIÇio c rerorma do Smatlln: 22112/2()()fi. Vigbleia: a contar da dala da auimlura. com
"'lema de dimúi;r;açlo do Sallo Negro do Pahlr:io do Congresso vigência equivaleole , duraçllo do Programa Inl<,rlcgisl PPM. Sig.
Nocional. I'rotirama de Trabalho: OIOJI05S14()/iIOOOL NlUul'C7.3da naLário: pelo Senado Fedeml: Df. Agacid da Silva ~aia. Direlor_
Despesa: 4490S!. Vigência: mieio: 2ll1l2120()~ . fio.l: Na data da Gemi. pc:lo Inler1egi': Senador crrnim Morai •• pda Cooveniftd., Ci-
anilSlo do lmno de n:ccbimcnlO defioitivo da obra. Sigrnmirios: pelo mara Municipal de Joao PC5KI3IPB_ Vereador St:veri~o do Ramo deSalndo FedcnJ: Or. Aga<id da Silva Maia. Din:lor-Gc:",I. pc:1aC"n- raiva.
lratada: Franklio Delono ~all", Ba.m:to

8p<'cie: Con1n1OC1200(til ii: PIOCC=. Oo4~,J3f116.t>,Moda:idade: ':,' i=~~~v~i\:la~Z:'i~~~~(>~~';~~ ~~~i~\~:;~~~~~;;;;,
PregA0 o' 176121/0(>.Objelo: Fornecimenlo e in."<.llIlaçllode coojuolo Inlerlegisl ProjelO PilolO de Mool:mÍ7.ação. cooforme 0$ lcrmos do
de m<>lo-homba ecmr(fuga. Progl'llmn do Trabalho' Comralo de cmpré<limo. ee1cbracln etllre a Republin Federaliva dn
O101IOS5141l/i11lOO1.Naturc~.d~ fk<pcsa: 44</1)~2.Vigencia: início: Brasil e o Banco Inleramr:ricorlO de Desenvolvimento _ B1D. As-
21V12l2Oflfi- fioal: N. dal~ da cmi •.slo do lermo de n:ccbime~lO sinalura: 22112/21106. Vigéneia: a contar d. dala da as,inalura. com
defonilivo. SignaláriO$: pc:lo Senado Federal: Or. Agacid ria Silvo viginci. ,,",ui~alcnle , duração do Programa In!.crlegi"; PPM. Sig-
Maia.. Dirr:lor.GcnoL 1"'1.1ContllIMft: Frantisco Ainoo de Aodmde ""lirio: pc:lo SeMdo federal: Or. Aeo.ciel. da Silva Mai•. Dirr:lor_
E5pêcic; Conlralo '-.,201J/i()Il4. Pl'IXe•...,: OIO!lOSlOl>-u.Modalidade: G=l. pelo 10lerlegis: Smador (Ii-aim Mo",i •. pela Cnnveo;.rlll: Ci-
C"""ik: o' 27/2OO/i.Objclo: ImJlOrtnçllo c romccimeolo de mnlerillis ma•.• Munieipal de CamlU'2lgibclPE • Vereador joIo Bosco Gonçllvcs
bibliogr.Hiel'S r::slrangcir~ sendo I (um) c.cmplar de cada lilulo. da Silva.
ru:ces.<ârio, â implcmenlaçllo c alUllli~lIÇlIndn acervo bibliognUieo da
Biblioteca Acadêmico Lui•. Viana Filho do Senado. Programo de
Trabalho: OIOlI05SI40610001. Nalureza da Do::spc:sa:11'J010. Vi-
gCncUi: ioieio: 2lI/12I21106- flnal: 27fI212007. Signal.ários: pc:10Se_
oado Feder.Ll: Or. ApeieJ da Silva Maia. Dirr:lOl".(}cral. 1"'1.1Con_
!ralada: Sérgio Pechman

IDEUSANA DE VASCUNCELOS St:PCO .••
U!~IA

!:õttrel~';"
5,,1,,[il\>;0

.:1111."-1.N' 11, DE 11 I)E I)EZEMRItO 1I[ 200~

SECRETARIA.GrLRAl DE C01\TROLE EXTERNO

TC.flIl5.7M/2lMl4_1 . PeJo presenle edil~l. publicado por lorça do
dis",,'IO 00 art. 22. inciso 11I. da lei O." H.443. de 16 de julho de
1992. flea CITADO o Senhor ADAUTO VIEIRA DOS SANTOS.
cpr- n~ 0J7.27".<}62~49. na qualidade de presidenle da As""i.oç1\r>
dos I'rOOulo"" Rural.< de Bom Jesus do, Femandc<. , época dos
rllOS. em eumprimcmo <lOAcórdlo né 2.021120oS_TCU_Plmirio.
proferido ..., S~<1I0 de>Plcnário de 21fHV2OH5.apo!õlila<lopelo Arnr.
d~o O." 11I71120()('.TCU_Plenário. de IlIIIlr.'OO6. ambos prol&ladns
~" ~ml'tilo dn processo de Relaló,.;n de Audiloria (TC n."
1lO~.764nflO4_I). com fuodnmcolO 00 ~rt. 12. ineisn 11. da lei ••."
x'44.1J'l2. ",Iid ••.inmcntc com o Sr. Jo",er de Lima 0,,011', P••.•. no
pram de IS lquion) dillS. a contar da puhlinçiQ dClle edilllt. apre_
lCnlar a1cg::aç~C5dr: der""" c/nu rerolhor ao:< corres do Instilulo Na-
tional de Coloni7.aç.\o e Rcfonna Aem,.;a - INCRAIMDA. as qWUllias
I;\oai>.oind,eadas. nluah7.ada< mmetanamenl" e acrescidas de juros de
'00•••. ealruJrtdos a paMir da. rc:Ipc:cliva.<dalas al~ n efcrivo rtto-
IhimCllm. aha'mdn--sr: na oponunidade aI') qu.otinls) evcrllullmcnle
rcs•..•reidal.<). na rorma da leg-i<;l.çâncm vigor. O déhil0 dcl:nrre dos
scguimc< a'm'
a) AIO impu,gnado: 010 c"mpn>vaçól.oda 00. C regular llplio:açlo dns
poiblicol aphelU:lo' an COo.<1nJ~ãode ponl<:s em madeira de lei. COfI-
I'onn~ nbB~.o cspr:eiJkaoo:
bl D"POSlliv'" violados: Art. 711.parâgraro único da COn.<lituiçjo
[roeml ~igenle; art. 'H do Dr:crclo-Iei o. 200. de lS.02.1967; e .In.
2Jl da 10MnJçâo Nmmaliva o. IN7. da Seerelari. do Tesnum Na.
eional.
el Quanlili<lIÇiIo do débilo

, vei$ '01' ifios alor Hislôrico " Da•.• de neia
hoc,er de Lima Dano"" 15.000.00 JnIllRI2002AdIlulo Vieira dns San_
o

15.00000 nR/UI200, "' •
d) VaIOl 101Mnlualindo ai'; Ul/II1200/i: RJ HS.OH.52
() 010 nlendimenlo a C50laeiuçAo. 00 prnl:Oora liudo. implicará que
Vns•• Seohoria seja eoo.<irlcrarlo revel pelo Tribunal. para lodos os
~reilo.<.':~nd,,"...,.prlJ{>5Cguimemoao.proccs' '. (,OSlo,;"", & :. ~"do
arl. 12 oa Lei né 11.441192
Re<s.>lloqut' o rcmlhiml:fllo lempc.;livo do débil" "'O'lCme Slm,arl O
I'J"CC"O Cll.5Oseja reconhecida pelo T,.;hu!l.ll • boa-fé de>envolvidn c
nàn lCllha ,ido eOOSlMadaoutra irregularidade nu e""lU. De OUlm
lado. S/lliento que ao'rr:jciçjo da< .le~< de dda.. pelo Trihunal
porlt''''. niod", ensejar n aplicaç!n d. 011I1",previ!.!a no nn. ~7 da lei
o" R.44.l/92
l:m rt';pci'n 11(>principio "" nmpla def=t. o Trioon&l. por meio desta
Sttrelarin, coIDCII-'e 11disposição pa'" """,Lar csclan:cimeOlns c/nu
1"'11 eoneeder vis.Ule cópia dr" oul",- ca.'O reqllCrida.<.A Secrr:"lria
de Conlrole 1O.lemo mconlJll_,e eslabelecida ~ run Cândido Mcnd~
n" ~lll. bairro Ccrllral - Mneopá/AP. tderollcs (%)J22.1.n31/7no.
com:io e1elmnieo: ~ec"-"fI0)lcu.gov.br. Espécie: Conv~n;D CN21lO6OMI. Modalidade: lne~igibjl;dad=. ObjelO"

Estabclo:ttr c "'guIar. p3rlicip~ da Ca••• Lcgi&laliva no Programa
I"(••.regisl Projc'" Piloto de MOIkmi7.lçil:o. conforme os ICTrnll' do
Conlralo de empréstimo. celebrado entre a Republ;c. Federaliva do
[)nu.il C o Banco InlCramerinrm de DesQlvolvimcnto _ BIO. As-
sinatura: 22/12I20Q6. Vigrncia: a contar da data da assinalu",. COm
vigrncia equivalenle , duraçlo do Prog •.•.ma rnlcrl~jsl PPII{, Sigo
nalário: pern Srnado Fedeul: O•. Aglciel da Silva Maia. Diretor .

£<pécic: ConvOnio CN2001'J073.Modalidade: IncJl;llibilidadc. Objeto: ~I'r.ru~~c\:~r:f!t~~_ E~~':J~~~~d~~~~;:,da~i~
':\: .;';'.' <:',\. }.'~'5P#~_~j:~~~'ª,tJY9':,:~:+-~ô~f::i}~;fn-::t~wrp~:::I~i~I~~C;M'=m~7~~~~~;,:aO:°t~~ Espécie: Convenio CN20060!U. ModoJid2dc: ine,igibilidadc. Obje:lO"

Conlroo de empréstimo. ccil,brndo entre a Rcpublica Federal;va do E:\Iahelcccr c regular a ponicip"çlo da C•••••Legislativa no Programa
CÂMARA DOS DEPUTADOS B""il e O Banro Inl=merÍçaoo de Des<:nvolvim<T11"_ BIO, As- lntcrlegisJ Projelo Pilol0 de MOOl:mi7.1çllo.ennformc os lennps do

$lnalun; 22/1212006 Vigcnela a eonlar da dala da a"'1l8l1m._ eOm ContnlO de c:mpreslirno. eelebrado entre a Ropublica Fedoraliva cio
DIRETORIA GERAL v'gcnCla cqulvalen~ á duraçio do Prognuna Intcrleg,.,. PPM S'g_ ~ra.<il e n Banco Inlcrnmcri.cann de DesenvolvimenlO., BID. As .

•::'<THATO m: REGISTRO ln: VR.:ÇO nalllno: pejo Senado Fcdenll: Or. Agac,el da S,ln Mai •. Diretor-.- s'natura: 2211212006. Vigtm:,a: a contar da data da a"'natun.. rom

l~\~:~Ji~t'~~'~':.:.5~~:.~~~;~~n;:.:ca:'t~f:a::r ~~~~ ~1~i~~:~: áF:'~I~ D~~A~:a 1~~~;g~i:P~~~~:
Prnc. 11I.7S41l"[l>.ESptCIE: Ata de Registro de Pn:ÇD$ n! J2IM. Cosla:---' --~--'~~~~- Geral. pelo Jnlerlcgi.: Senador Efraim Mo"•••. pela COllveniw.: C.-

~~~~~b~e~~t~IA~,3,~rtti'&~~~;~~ ro:~e== lOspêeic: C"nvê>lio CN2006074, MOOalidadl:: Inc.igibilidadc. Objelo: ;;:'~':a~~i:ipal de Campo MaiorlPl - Vereador Franeiseo Ribcim de
mnfllagcm. il\1;talaç"o e garanlia de funeionamcnlo de miel'lXOInpU_ Eslabdeccr e regular a paMieipaç!o da C•.•.••legislaliva no Programa
ladn~ c monilon;:<..novns e para primeiro uso. LICITAÇÃO: PregA0 10lerll'lisJ Projeto Pilol" de Modemi;r;açllo. eonfo""" OS lermos do
1OIetmoieon! 126106. VALOR TOTAL ESTIMADO RlOGISTRAOO ~=~~e ~~~~:,~~~c;:~od~o~n~~i~':~~~va:.~

~J~0'~i~Ó~I;".;'~:~De?"~~~:" a
e
~~~~ ~Bl~O~ ;~~ .•inalltra: 22/1212006. Vigencia: a COntar da dala da BMÍn&lu•.•..COm

blieaçlo da Ala. URGAO r'SCAUZADOR: CENIN. Pcl~ CAMA_ vigêneia cquivalerlle. á duraçlo do Programa 10lcrJCJlisl PPM. Sig_
RA: rÁBlO ROORIGUES PEREIRA - Oirelor.fJcral. em ocrcie;o ~~7~~I~n;:C:: =~~;,.~ga~i~i~~ ;\~~~~:~i~~~~:

man. Municipal de MacapilAP • Vtnador Leury Sallcs rari ••.

E'Pécie: Convênio CN2l106075. Modalidade: Ine~igibilidode. Objelo'
l35rabclccer e regular a p:utieipaçlo da Cua Legislativa 00 Programa
IOIr:rlcgisl Prnjt:lo Pilolo de Mooemi~.lçllo. mnfO<mC 0$ lermos d"
C<mlralo de anprtslimo. celebrado <:rl\re a Repuhlíca rederaliva do
Brasil e o 8lU1eo 10leramericano de Deseovolvimenl" _ B1D. As•.
sioalura: 221121200ti. Vigê:n<Í~:a conw da d~La da "sinalura. eom
vigooda ,,",Ul~alenle á durnç.ãn do Programa Interlegi.••• PPM. S'g'
oOlário: pelo Salado Fedo-al: Or. AIr"del da Silva Maia. Oin:lor-
Geral. pc:lo lnlerlegis: Senador 101i-aimMorai<. pc:la l.:oovClliada: Câ.
m.", Muoicipal de Jua:teiro do NOrlcl<.~1;_ Ven:~dor José Duane
!'"reira ./uoior.

f.XTR"'TO DE TERMO ADITIVO

Proc. 117.IS2I02. ESPÉCIE: Aditivo o' 2002l17h.S f'rm.do co", a
"GENCIA eSTADO LTDA. OBJETO: Prc<laçin de =viços on-
liein:sos em lempo real. FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogaçlo
da vigf""ia eonlralual por 12 (d07.cl meses. ~ partir de 16.12.06:
rcajmle de preços no pcrccmual de 2.21% Idois inle,ms c vinle um
reolésimos por emlo). eOm hase arilmelirn $implClõda.. ~rjc.< "ru.
mulada< de agOSlolOS a jul~nIll6 dn IGP.DlIrGV c cio lNf'CiIBUe.
"MI'ARO LEGAL: Anigo 57. ioeiso 11. da lei o' ~.(,f>h~1. cfe o
artigo IUS. ine;.o 11,dn Regulamento dos Procedimenlo<lic:ilalorin<
da C~mlfa dos tkpuladn< 1.0.10da Me"'- n' HlIIOl). VlGENl.:IA: Alê

•

•
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